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5 CUPONS DE JUROS
Cupons de juros de NTN-B, com vencimento de 15/5/2010 até 15/2/2023
6 PRINCIPAIS
Principais de NTN-B, com vencimento de 15/8/2010 até 15/8/2024
7 TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA
TDAD 1%, com vencimento de 1/6/2010 até 1/8/2026
TDAD 2%, com vencimento de 1/6/2010 até 1/9/2027
TDAD 3%, com vencimento de 1/6/2010 até 1/3/2025
TDAE e TDAH 6%, com vencimento de 1/6/2010 até 1/12/2027

PORTARIA No- 270, DE 10 DE MAIO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n° 410,
de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
11 . 0 5 . 2 0 1 0 ;

III - horário para acolhimento das propostas: de 12h às
13h;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 14h30, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - data da liquidação financeira: 12.05.2010;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

sistema Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 5
(cinco) para cada um dos títulos ofertados;

IX - quantidade para o público: até 150.000 (cento e cin-
quenta mil) títulos, que serão distribuídos, a critério do Tesouro Na-
cional, entre os títulos listados abaixo, respeitados os limites es-
pecificados; e

Título Código SELIC Prazo a partir da li-
quidação (dias)

Quantidade
(em mil)

Data do
Ve n c i m e n t o

NTN-B 760199 7.400 Até 150 15.08.2030
NTN-B 760199 9.134 Até 150 15.05.2035
NTN-B 760199 11 . 0 5 3 Até 150 15.08.2040
NTN-B 760199 12.787 Até 150 15.05.2045
NTN-B 760199 14.705 Até 150 15.08.2050

X - Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-B 15.07.2000 1.917,265479

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

PORTARIA No- 49, DE 7 DE MAIO DE 2010

Institui o XV Prêmio Tesouro Nacional -
2010 - Homenagem a Joaquim Nabuco.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRA-
ÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 21, inciso VI, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
Ministerial no 420, de 23/12/2005, resolve:

Art. 1º Instituir o XV Prêmio Tesouro Nacional - 2010:
Homenagem a Joaquim Nabuco, com a finalidade de estimular a
pesquisa e a elaboração de monografias na área de Finanças Públicas,
conforme regulamento em anexo.

Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO SÉRGIO BOGÉA SOARES

ANEXO
R E G U L A M E N TO

XV PRÊMIO TESOURO NACIONAL - 2010
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Idealizado pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN

e instituído pela Portaria nº 49, de 7 de maio de 2010, da Escola de
Administração Fazendária - Esaf, o concurso XV Prêmio Tesouro
Nacional - 2010: Homenagem a Joaquim Nabuco será regido pelo
presente regulamento e pelas Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993,
9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

Parágrafo único. O concurso XV Prêmio Tesouro Nacional -
2010: Homenagem a Joaquim Nabuco será realizado pela Escola de

Administração Fazendária (Esaf), com sede na Rodovia DF-001, Km
27,4 - Setor de Habitações Individuais Sul - Lago Sul - Brasília - DF
- CEP 71686-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.317.176/0001-
05.

Art. 2º O Prêmio tem a finalidade de estimular a pesquisa na
área de Finanças Públicas, reconhecendo os trabalhos de qualidade
técnica e de aplicabilidade na Administração Pública.

PERÍODO
Art. 3º O concurso XV Prêmio Tesouro Nacional - 2010:

Homenagem a Joaquim Nabuco terá início em 7 de maio de 2010 e
término em 4 de outubro de 2010, abrangendo todo o território na-
cional.

PA RT I C I PA Ç Ã O
Art. 4º Poderão concorrer trabalhos individuais e em grupo,

de candidatos de qualquer nacionalidade e formação acadêmica (gra-
duação ou pós-graduação). Serão aceitas, ainda, monografias de can-
didatos que estejam cursando o último ano da graduação.

Art. 5º Ficam impedidos de participar trabalhos:
I - de autoria dos membros da comissão julgadora e dos

responsáveis pela execução do concurso, lotados na Diretoria de Edu-
cação da Escola de Administração Fazendária;

II - premiados em concursos anteriores da STN; e
III - premiados em outros prêmios ou concursos.
DOS TEMAS
Art. 6º Cada candidato, incluindo o(s) co-autor(es), se hou-

ver, poderá(ao) apresentar apenas uma monografia sobre um dos
quatro temas especificados, abordando ou um dos subtemas sugeridos
a seguir ou outro, desde que contemple o tema principal, no contexto
das Finanças Públicas.

TEMA 1. POLÍTICA FISCAL E SUSTENTABILIDADE
DO CRESCIMENTO

1.1 - Estabilização e Crescimento Econômico
1.2 - Gestão da Dívida Pública (interna e externa)
1.3 - O Papel do Setor Público no Crescimento Econômico
TEMA 2. QUALIDADE DO GASTO PÚBLICO
2.1 - Políticas e Mecanismos de Incentivo à Melhoria da

Qualidade do Gasto Público
2.2 - Indicadores de Eficiência e Eficácia do Gasto Público
2.3 - Eficácia e Qualidade do Investimento Público no Bra-

sil
TEMA 3. POLÍTICA FISCAL E A CRISE ECONÔMICA

INTERNACIONAL
3.1 - Política Fiscal, Finanças Públicas e a Crise do Sistema

Financeiro Internacional
3.2 - Oportunidades e Limites para Políticas Fiscais An-

ticíclicas
3.3 - Instrumentos Fiscais e a Retomada do Crescimento

Econômico
TEMA 4. TÓPICOS ESPECIAIS DE FINANÇAS PÚBLI-

CAS
4.1 - Novos Padrões de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público
4.2 - Relações Fiscais e Federativas entre União e Governos

Subnacionais
4.3 - Fundos Soberanos: gestão, efeitos macroeconômicos e

impactos sobre o Sistema Financeiro
Parágrafo único - As monografias obrigatoriamente devem

apresentar enfoque atual versando sobre a República Federativa do
Brasil, podendo aplicar-se aos três níveis de governo - União, Estados
e Municípios, simultaneamente ou separadamente.

DOS PRÊMIOS
Art. 7º Serão premiados os três primeiros colocados em cada

um dos temas previstos no artigo anterior.
§ 1º A Comissão Julgadora poderá não conferir prêmio em

qualquer um dos temas previstos no art. 6º, quando as monografias
não possuírem qualidade satisfatória ou estiverem inadequadas ao
tema.

§ 2º A Comissão Julgadora poderá conceder até o total de
três menções honrosas, com direito a certificado e a publicação do
trabalho.

Art. 8º A premiação será a seguinte:
I - valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o 1º colocado

em cada tema;
II - valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o 2º colocado

em cada tema;
III - valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o 3º co-

locado em cada tema;
IV - certificado para os três primeiros colocados e menções

honrosas, se houver;
V - publicação da monografia dos três primeiros colocados e

menções honrosas, se houver.
Parágrafo único - Os valores dos respectivos prêmios estarão

sujeitos à incidência, dedução e retenção de impostos, conforme le-
gislação em vigor, por ocasião da data de pagamento dos prêmios.

DAS INSCRIÇÕES
Art. 9º As inscrições deverão, obrigatoriamente, ser enca-

minhadas via encomenda expressa, do tipo Sedex, ou serviço similar,
com data de postagem até 4 de outubro de 2010, para o seguinte
endereço:

Escola de Administração Fazendária - Esaf
XV Prêmio Tesouro Nacional - 2010: Homenagem a Joa-

quim Nabuco
Diretoria de Educação - Dired
Rodovia DF-001, km 27,4 - Setor de Habitações Individuais

Sul - Bloco Q - Lago Sul
Brasília - DF - CEP 71686-900

§ 1º É imprescindível que o autor ou representante do grupo
preencha corretamente todos os dados solicitados na inscrição, ne-
cessários exclusivamente para sua identificação e localização, con-
firmando, inclusive, a aceitação do regulamento.

§ 2º Será considerada como data de inscrição aquela cons-
tante do protocolo ou carimbo de entrega do material completo junto
ao serviço postal, sendo rejeitadas as inscrições postadas após a data
estipulada no caput deste artigo.

§ 3º As inscrições deverão conter os seguintes documentos:
a) ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada

pelo autor ou representante da equipe;
b) comprovante de inscrição preenchido, que será devolvido

após a conferência dos documentos, como prova da aceitação da
inscrição;

c) declaração preenchida e assinada pelo autor ou repre-
sentante do grupo, informando que a monografia não caracteriza, no
todo ou em parte, plágio ou autoplágio;

d) cópia do documento de identidade do autor e/ou de cada
integrante do grupo;

e) currículo atualizado, assinado e com todas as páginas
rubricadas do autor e/ou de cada integrante do grupo;

f) comprovante de matrícula no último ano de graduação em
curso reconhecido pelo Ministério da Educação ou cópia do diploma
de graduação ou pós-graduação expedido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo Ministério da Educação;

g) uma via impressa da monografia, preferencialmente em
espiral ou grampeada;

h) resumo da monografia com um máximo de 500 (qui-
nhentas) palavras;

i) CD-ROM com os itens (g) e (h) em arquivo compatível
com a versão 2003 do MS-Word, ou superior, e, quando se tratar de
planilhas ou gráficos, compatível com a versão 2003 do MS-Excel,
ou superior. O arquivo eletrônico deverá ser idêntico à monografia e
ao resumo impressos.

§ 4º Os documentos de que tratam as alíneas (a), (b) e (c) do
§ 3º deste artigo, no caso de trabalho em grupo, deverão estar em
nome de um representante que responderá para todos os fins de
direito, perante os organizadores do certame.

§ 5º No caso de trabalho em grupo, todos os integrantes da
equipe deverão encaminhar os documentos de que tratam as alíneas
(d), (e) e (f) do § 3º deste artigo.

§ 6º A inscrição está restrita a trabalhos inéditos de autoria
do(s) participante(s), não publicados pela imprensa, em livro ou pre-
miados em outros certames congêneres. São considerados inéditos os
textos inseridos em documentos de circulação restrita de universi-
dades, congressos, encontros e centros de pesquisa, como notas e
textos para discussão e similares.

§ 7º A apresentação da inscrição implica na aceitação, pelo
autor ou representante do grupo, de todas as disposições do presente
regulamento.

Art. 10. As inscrições que não atenderem ao disposto neste
regulamento serão desclassificadas.

Parágrafo único. Eventuais dúvidas sobre o processo de ins-
crição poderão ser dirimidas por meio do endereço eletrônico premio-
stn.df.esaf@fazenda.gov.br .

DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS
Art. 11. Os documentos de que tratam as alíneas (g) e (h) do

Art. 9º deverão ser digitados em espaço duplo entre linhas, corpo 12,
fonte arial; margem esquerda e superior de 3 cm, direita e inferior de
2 cm; papel branco, formato A4 (210mm x 297mm), apenas em uma
face, e a monografia deverá, ainda, ser apresentada em um número de
páginas entre 30 e 80, incluindo os anexos.

§ 1º A apresentação dos textos obedecerá preferencialmente
à NBR 10719 (Apresentação de Relatórios Técnico-Científicos), NBR
10520 (Citação em Documentos) e NBR 6028 (Resumos) da As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

§ 2º O currículo, a monografia e o resumo deverão ser
redigidos em língua portuguesa.

Art. 12. O resumo, cujo conteúdo é parte integrante da ava-
liação, deverá informar os elementos fundamentais da monografia,
ressaltando os objetivos principais, limites, método utilizado e resumo
dos resultados, destacando a contribuição do trabalho e principais
conclusões.

Art. 13. A monografia e o resumo, e os respectivos arquivos
eletrônicos, deverão ser apresentados sem nenhuma informação que
identifique o autor, direta ou indiretamente, sob pena de desclas-
sificação. Assim, em nenhuma hipótese deverão ser mencionados no
texto os nomes do autor, da instituição de ensino ou do professor
orientador, haja vista que a identificação se dará por meio da ficha de
inscrição.

Art 14. Na folha de rosto da monografia deverá constar
apenas a identificação do concurso - XV Prêmio Tesouro Nacional -

2010: Homenagem a Joaquim Nabuco - na margem superior da
folha, o tema em que concorre e o título do trabalho centralizados na
folha.

DA APURAÇÃO DO RESULTADO
Art. 15. A escolha dos trabalhos será feita por uma comissão

julgadora, composta especialmente para esse fim.
Art. 16. A comissão julgadora será composta por dez mem-

bros, designados pelo Diretor-Geral da Esaf, mediante portaria, res-
peitando o que se segue:

I - três profissionais indicados pelos Conselhos Federais de
Economia, Administração e Contabilidade, ou pela Associação Na-
cional dos Centros de Pós-Graduação em Economia - Anpec, ou pela
Associação Nacional dos Programas de Pós-Graduação em Admi-
nistração - Anpad;

II - sete especialistas de notório saber.
§ 1º Dentre os membros da comissão julgadora, o Diretor-

Geral da Esaf designará o presidente.

frogerio
Highlight
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§ 2º Estando presente o presidente, poderá a comissão jul-
gadora deliberar com a presença da maioria de seus membros.

§ 3º Em caso de eventual impossibilidade de participação de
algum membro da comissão julgadora, o presidente poderá designar
como suplente um especialista de notório saber.

§ 4º Quando da avaliação das monografias, a comissão jul-
gadora não terá conhecimento da identidade dos participantes, para
que tal identificação não influa no julgamento dos textos.

§ 5º Os critérios de avaliação serão estabelecidos pela co-
missão julgadora.

Art. 17. Em caso de empate, caberá ao presidente da co-
missão julgadora proferir o voto de desempate.

DO RESULTADO E DA PREMIAÇÃO
Art. 18. O resultado do concurso será publicado no Diário

Oficial da União (DOU) e estará disponível nos sítios de internet da
Secretaria do Tesouro Nacional (www.tesouro.fazenda.gov.br) e da
Esaf (www.esaf.fazenda.gov.br) a partir do dia 24/11/10.

Art. 19. A solenidade de premiação será realizada em Bra-
sília, em data a ser divulgada oportunamente.

Parágrafo único. Para que participem da cerimônia de pre-
miação, serão fornecidas diárias e passagens, em território nacional,
desde que residentes fora de Brasília (DF), aos autores das mo-
nografias premiadas ou, no caso de trabalho em grupo, ao repre-
sentante citado no § 4º do Art. 9º, inclusive àqueles com menção
honrosa.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. O material encaminhado para a inscrição no XV

Prêmio Tesouro Nacional - 2010: Homenagem a Joaquim Nabuco não
será devolvido e passará a integrar o acervo bibliográfico da STN.

§ 1º Os autores dos trabalhos inscritos no Prêmio Tesouro
Nacional, no momento da inscrição, autorizam a STN e a Esaf, a
editar, publicar, reproduzir e/ou divulgar, sem ônus, por meio de
livros, jornais, revistas, televisão, rádio e internet, vídeo, ou outro
recurso audiovisual, suas imagens e vozes e o conteúdo dos trabalhos,
total ou parcialmente, pelo período de 4 (quatro) anos.

§ 2º A instituição, STN ou Esaf, que publicar qualquer dos
trabalhos, deverá comunicar ao autor.

§ 3º Quando da publicação de qualquer dos trabalhos, a Esaf
deverá informar a STN, assim como a STN deverá adotar o mesmo
procedimento.

Art. 21. Os candidatos inscritos no concurso são respon-
sáveis pela autoria e conteúdo dos trabalhos encaminhados, não ca-
bendo qualquer responsabilidade aos realizadores do certame por
eventuais infringências aos direitos autorais de terceiros.

Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente da
comissão julgadora.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.034, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a TF GESTÃO DE RECURSOS LTDA, C.N.P.J. nº 08.573.513, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.035, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. Antonio Carlos Quintella, C.P.F. nº 864.614.277-91, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.036, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a Sra. Elisabeth Alves Gomes, C.P.F. nº 535.705.108-91, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.037, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. ADRIANO LEITE SOARES, C.P.F. nº 245.752.162-91, a pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.038, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. LAURO RAPOSO DE ALMEIDA FIGUEIREDO, C.P.F. nº
786.419.347-15, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.039, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a JET INVEST ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MOBILIÁ-
RIOS LTDA, C.N.P.J. nº 11.571.969, a prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.040, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. MIGUEL FERNANDO RIBEIRO PERROTTI, C.P.F. nº
022.584.548-24, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.041, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a TOWERS WATSON CONSULTORIA LTDA, C.N.P.J. nº
50.245.935, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários,
previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de
1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.042, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida a AAA GESTÃO DE RECURSOS
LTDA, C.N.P.J. nº 02.844.537, para prestar os serviços de Admi-
nistrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.043, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida a OAK INVESTIMENTOS LTDA.,
C.N.P.J. nº 07.163.315, para prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.044, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida a TERRA INVESTIMENTOS E
GESTÃO DE RECURSOS LTDA, C.N.P.J. nº 10.157.965, para pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.045, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida ao Sr. EZRA SAFRA, C.P.F. nº
004.915.518-00, para prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.046, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida ao Sr. JOSE ANTONIO MOURÃO,
C.P.F. nº 360.586.967-04, para prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.047, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida ao Sr. PAULO MARCOS SAM-
PAIO GASPARIAN, C.P.F. nº 028.588.827-70, para prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 11.048, DE 11 DE MAIO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida ao Sr. MAILSON VALNÊS HY-
KAVEI, C.P.F. nº 583.121.889-91, para prestar os serviços de Con-
sultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 23 da Lei nº 6.385,
de 07 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

BANCO DO BRASIL S/A
DIRETORIA DE MARKETING E COMUNICAÇÃO

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2009

Em trinta de novembro de dois mil e nove, às quinze horas,
realizou-se Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas do Banco
do Brasil S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8) -
companhia aberta - em primeira convocação, na Sede Social da Em-
presa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar (parte),
Asa Sul - Brasília (DF), havendo comparecido 265 acionistas, por si
ou por delegação, possuidores de 1.811.822.186 (um bilhão, oito-
centos e onze milhões, oitocentos e vinte e dois mil, cento e oitenta
e seis) ações ordinárias, estas representando 70,50% do total de
2.568.186.485 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e oito milhões,
cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco) ações
ordinárias, os quais assinaram o "Livro de Presença", observadas as
prescrições legais. Ante a ausência, por motivo justificado, do Sr.
Presidente, Aldemir Bendine, os acionistas presentes, por unanimi-
dade, elegeram o Sr. Robson Rocha para presidir os trabalhos. Este,
ao instalar a Assembléia, convidou, para compor a mesa, a Sra.
Adrienne Giannetti Nelson de Senna Jobim, Representante da União,
Acionista Majoritária, bem como o Sr. Eustáquio Wagner Guimarães
Gomes, membro do Conselho Fiscal. Convidou, ainda, os acionistas
Áurea Farias Martins e Célio Cota de Queiroz para atuarem como
Primeiro e Segundo Secretários, respectivamente. As matérias apre-
sentadas à Assembléia foram as consignadas no Edital de Convo-
cação, publicado nos dias 30 de outubro, 05 e 06 de novembro de
2009, no Diário Oficial da União e nos jornais Correio Braziliense
(Brasília-DF), Jornal do Commercio (Rio de Janeiro-RJ) e Valor Eco-
nômico (São Paulo-SP). Dispensada, por unanimidade, a leitura dos
documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, uma vez
que são do inteiro conhecimento dos acionistas, foi decidido: a)
aprovar, por unanimidade, o Protocolo e Justificação da Incorporação
do Banco Nossa Caixa S.A. (incorporada) pelo Banco do Brasil S.A.
(incorporadora), anexo à presente ata, em todos os seus termos, o qual
foi celebrado em 29 de outubro de 2009, entre os administradores da
incorporada e da incorporadora, após o prévio parecer favorável do
Conselho de Administração que, junto aos demais documentos exa-
minados, fundamentou a manifestação do Conselho Fiscal da in-
corporadora, em reunião realizada em 28.10.2009; b) aprovar e ra-
tificar, por unanimidade, a nomeação (i) da empresa Pricewaterhou-
seCoopers Corporate Finance & Recovery Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 05.487.514/0001-37, com sede na avenida Fran-
cisco Matarazzo n.º 1.400, 1.º andar, lado ímpar (parte), Torre Torino,
bairro Água Branca, São Paulo - SP, responsável pelo laudo de
avaliação do Banco do Brasil S.A. pela cotação das ações no mercado
de valores mobiliários e pelo valor econômico apurado pela me-
todologia do fluxo de caixa descontado; (ii) do Banco Fator S.A.,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 33.644.196/0001-06, com sede na rua
Dr. Renato Paes de Barros, n.º 1.017, 11º. e 12º. andares, Itaim Bibi,
São Paulo - SP, responsável pelo laudo de avaliação do Banco Nossa
Caixa S.A. pelo valor econômico apurado pela metodologia do fluxo
de caixa descontado; (iii) da KPMG Auditores Independentes, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 57.755.217/0001-29, com sede na Rua Dr.
Renato Paes de Barros, n.º 33, 17º. andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP,
responsável pelo laudo de avaliação contábil patrimonial do Banco
Nossa Caixa S.A.; c) aprovar, por unanimidade, os laudos de ava-
liação mencionados na alínea anterior; d) aprovar e declarar efetivada,
por unanimidade, a incorporação societária do Banco Nossa Caixa
S.A. pelo Banco do Brasil S.A. nos termos do Protocolo e Jus-
tificação de Incorporação, assim como autorizar a administração do
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